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Indicação nº24/2025 

  

Ementa: Indicação ao Poder Executivo Municipal para execução de serviços de capina e 

limpeza da Estrada Municipal do Embaú Mirim.   

 

Indico ao Poder Executivo Municipal, adoção de providencias junto a Secretaria de Obras 

e Serviços Públicos para que seja realizado o serviço de capina e limpeza em toda extensão da 

Estrada Municipal Embaú Mirim, em especial, nas proximidades do número 2000. 

 

A referida estrada se encontra com grande acúmulo de mato, o que tem gerado sérios 

problemas de segurança e saúde para os moradores daquela comunidade. Devido ao 

crescimento descontrolado da vegetação, tem ocorrido o aparecimento de cobras e outros 

animais peçonhentos, o que representa um risco iminente para os cidadãos, especialmente para 

os idosos que residem naquela região, os quais estão ainda mais vulneráveis. 

 

Portanto, solicito que o órgão competente adote as medidas necessárias para a realização 

da capina e limpeza da área, garantindo a segurança da população e prevenindo possíveis 

acidentes e problemas de saúde causados pela presença desses animais. 

 

Na certeza de que a Administração Municipal, sempre preocupada com o bem-estar de 

seus cidadãos, tomará as devidas providências com a maior brevidade possível, sigo confiante, 

agradecendo a colaboração e a atenção dispensada. 

 

Atenciosamente 

 

_____________________________ 

Eunice da Saúde 
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